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RECOMENDAÇÃO 
 
CONDUTAS VEDADAS NO DIA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA MG 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA do Município de Lagoa Santa MG, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.728/2015, bem como pelo art. 

139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Conanda), que lhe conferem a presidência do 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 139, §1º, da Lei nº 8.069/90, bem como o 

art. 14, da Resolução CONANDA nº 170/14 e a Resolução CMDCA nº 07, de 

2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Lagoa Santa MG, que instituiu a comissão especial para o processo de escolha 

dos membros do Conselho Tutelar do Município de Lagoa Santa, regulamenta 

a campanha eleitoral, traz as condutas vedadas e seu processamento, bem 

como as normas regulamentadoras do processo de escolha 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a isonomia entre todos os 

candidatos, assim como prevenir e coibir a prática de condutas abusivas e/ou 

desleais, que podem importar, inclusive, na quebra do requisito da “idoneidade 

moral”, expressamente exigido de todos os candidatos/membros do Conselho 

Tutelar pelo art. 133, da Lei nº 8.069/90; 

CONSIDERANDO que, em decorrência de sua atribuição elementar de 

conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cabe ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a tomada das 

providências necessárias para que a campanha eleitoral, assim como a 

votação e apuração do resultado do pleito transcorram de forma regular, 
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RECOMENDA aos integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como aos candidatos habilitados ao processo de 

escolha em questão que observem as cautelas e vedações abaixo elencadas, 

relacionadas à campanha eleitoral e ao dia da eleição, sem prejuízo de outras 

previstas na legislação local, sob pena de adoção das medidas 

administrativas e criminais cabíveis: 

1. É vedada a propaganda: 

a. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe em abuso 

de poder político, econômico ou religioso; 

b. que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro , dádiva, 

rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

c. feita por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica 

possa confundir com moeda; 

d. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas 

municipais ou a outra qualquer restrição de direito; 

e. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

f. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, inscrição a 

tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens cujo uso 

dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e 

nos de uso comum (cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, 

ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada), inclusive postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos; 

g. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública; 

h. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados em 

áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que 

não lhes causem dano; 
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i. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e candidatos à 

imediata retirada da propaganda irregular; 

 

2. É também vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a 

veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares, cuja cessão deve ser 

espontânea e gratuita; 

3. No dia da eleição é vedado aos candidatos e seus fiscais: 

a. o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção comício ou 

carreata; 

b. a arregimentação de eleitores ou a propaganda de boca de urna; 

c. o transporte de eleitores; 

d. até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas portando 

vestuário padronizado, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou 

sem utilização de veículos. 

e. utilização de espaço na mídia; 

f. distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, 

coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

g. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

 

4. É vedado aos fiscais dos candidatos, nos trabalhos de votação, a 

padronização do vestuário. 

Parágrafo Único: É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente 

pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

 

Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente dar ampla divulgação do teor da presente recomendação a todos 

os candidatos, assim como à população em geral, devendo para tanto: 

I - Encaminhar cópias do documento a todos os candidatos e fiscais.  



Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Municipal Nº 3728/2015 e Lei Federal Nº 8.069/1990 

 

Casa dos Conselhos: Rua Antônio Pinto Coelho, 47 - Sobradinho – Lagoa Santa / MG – Telefone: (031) 3688-1447 

E-mail: cmdca@lagoasanta.mg.gov.br - Reuniões às segundas terças-feiras de cada mês às 08h30min. 

 

 

II - Imprimir e afixar cópias nos órgãos públicos e locais de grande circulação 

de pessoas, dando-lhe o devido destaque, juntamente com os demais editais 

publicados para divulgação do pleito e convocação dos eleitores; 

III - Imprimir e afixar cópias nos locais de votação; 

IV - Publicar cópia eletrônica na página do órgão e/ou da Prefeitura Municipal 

local na rede mundial de computadores. 

ALERTA, por fim, que o não cumprimento da presente 

recomendação importará na tomada das medidas judiciais cabíveis, inclusive 

no sentido da apuração da responsabilidade civil, administrativa e mesmo 

criminal dos agentes que, por ação ou omissão, violarem ou permitirem a 

violação das normas e princípios que regem o processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar; 

 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 
podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o 
recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 

 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 
serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias uteis para que sejam 

informadas as providências tomadas no sentido do cumprimento da presente 

recomendação. 

Lagoa Santa, 25 de setembro de 2023. 

 

Marcela Cristina Oliveira Viana 

Presidente do CMDCA 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 


